
 

 

 

 

 
D E C L A R A Ç Ã O 

 
 
 
 
 
DECLARO, sob pena de responsabilidades e de acordo 

com o determinado pela legislação vigente, em especial 
atendimento ao art. 1º, inciso XX e art. 5º, inciso VI da Lei 
5.604/94 LOTCE/AL, que NÃO houve celebração de convênio 
firmado com esta Secretaria, por interveniência do Ente 
Federativo, durante o exercício financeiro de 2025, havendo 
apenas celebração de Termo de Compromisso PAR Nº 
202240042-4, por meio do sistema do SIMEC PAR, para 
aquisição de ônibus escolar, com consequente celebração do 
contrato FNDE/PAR nº 01/2025. 

 
 
 
Jacaré dos Homens - AL, 16 de Março de 2026 
 
 
 
 

Silvana Aparecida Belfort Sparapan de Melo 
Secretária de Educação 
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